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EDITAL Nº 08/2024/PROGRAD, de 30 de julho de 2024. 

 

OBJETO: Alteração nos anexos I e II do 
Edital nº 07/2024/PROGRAD, o qual 
realiza chamada interna de seleção 
para apresentação de propostas de 
criação de novos grupos no âmbito do 
Programa de Educação Tutorial (PET) 
para a Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC). 

 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO BÁSICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SANTA CATARINA, no uso das suas atribuições legais e regulamentares e em 

consonância com o Edital MEC nº 04, de 11 de julho de 2024, e suas modificações, altera 

os Anexos I e II do Edital nº 07/2024/PROGRAD. 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Alterar itens 1 e 2 do Anexo I e item 10 do Anexo II do Edital  nº 
07/2024/PROGRAD. 
 

 

2. DAS ALTERAÇÕES 
 

2.1. No item 1 do Anexo I, onde se lê  
“1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIVERSIDADE: 
1.1. Universidade: Universidade Federal de Santa Catarina 
1.2. Campus: 
1.3. Proponente: 
1.4. Pró-Reitoria de Graduação e Educação Básica: 
1.5. Telefone: 
1.6. E-mail:” 
 
Leia-se: 
“1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE: 



 

1.1. Campus: 
1.2. Proponente: 
1.3. Telefone: 
1.4. E-mail:”. 
 

2.2. Na tabela do item 2.4 do Anexo I, substituir a segunda e a terceira 
colunas e adicionar linha explicativa; onde se lê: 

 

Curso 
Conceito 

ENADE 

Conceito 

IGC 

   

   

   

   

 

Leia-se: 

Curso 

Conceito de Curso 
(CC) ou Conceito 

Preliminar de Curso 
(CPC) 

 O CC ou CPC estão disponíveis 
no Portal e-MEC 

  

  

 

2.3. Na coluna de critérios de análise e pontuação do item 10 do Anexo 
II, onde se lê:  

“a) Grupos PET vinculados a curso específico: Conceito do curso obtido no Exame 
Nacional de Desempenho de Estudantes (ENADE)*;  

b) Grupos PET de abrangência interdisciplinar ou de grande área do conhecimento: 
Média da soma dos conceitos ENADE* obtido por cada um dos cursos de graduação 
envolvidos com o grupo PET. (De 0  até 10 pontos)  

*Cursos que não possuem Conceito ENADE, poderão apresentar a nota obtida no 
Índice Geral de Cursos (IGC).” 

 

Leia-se: 

“a) Grupos PET vinculados a curso específico: Conceito do curso obtido no Conceito de 
Curso (CC) ou Conceito Preliminar de Curso (CPC); 

b) Grupos PET de abrangência interdisciplinar ou de grande área do conhecimento: 
Média da soma dos conceitos Conceito de Curso (CC) ou Conceito Preliminar de Curso 
(CPC), obtido por cada um dos cursos de graduação envolvidos com o grupo PET. (De 
0  até 10 pontos)”. 

 

https://emec.mec.gov.br/emec/consulta-cadastro/detalhamento/d96957f455f6405d14c6542552b0f6eb/NTg1


 

3. DA VIGÊNCIA E INFORMAÇÃO ADICIONAL 
 

3.1. As alterações entram em vigor na data da sua publicação. 

3.2. A PROGRAD poderá solicitar informações relativas à matéria deste 
edital àqueles proponentes que tiverem encaminhado suas propostas antes da 
retificação. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2024. 

 

 

 

DILCEANE CARRARO 

Pró-Reitora de Graduação e Educação Básica 
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